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DECRETOS
DECRETO Nº 2199 DE 29 DE AGOSTO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 1.880.000,00 (Um 
milhão oitocentos e oitenta mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes 
dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.04 12.122.0010.2.010 - 103 31.90.11 1.500.99 250.000,00
02.04 12.122.0010.2.010 - 104 31.90.13 1.500.99 50.000,00
02.07 10.122.0010.2.010 – 161 31.90.11 1.500.02 180.000,00
02.07 10.122.0010.2.010 – 162 31.90.13 1.500.02 50.000,00
02.09 10.301.0057.2.010 – 300 31.90.11 1.500.02 400.000,00
02.09 10.301.0057.2.010 – 301 31.90.13 1.500.02 100.000,00
02.09 10.302.0058.2.010 – 317 31.90.13 1.500.02 600.000,00
02.09 10.305.0038.2.010 – 336 31.90.11 1.500.02 200.000,00
02.09 10.305.0038.2.010 – 337 31.90.13 1.500.02 50.000,00

TOTAL 1.880.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.09 10.302.0058.2.010 – 316 31.90.11 1.500.02 1.580.000,00
02.06 04.122.0010.2.010 - 118 31.90.11 1.500.99 300.000,00

 TOTAL 1.880.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 29 de agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

DECRETO Nº 2200 DE 29 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil 
reais e zero centavos), conforme limite demonstrado no anexo I, distribuídos com 
nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.08 12.361.0015.2.015 - 188 31.90.11 1.500.01 1.200.000,00
02.08 12.361.0015.2.015 - 189 31.90.13 1.500.01 300.000,00

TOTAL 1.500.000,00

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

Art.2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais 
e zero centavos), conforme limite demonstrado no anexo II, distribuídos com nas 
seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Fonte  Valor 
02.08 12.365.0006.2.015 - 246 31.90.11 1.540.30 295.000,00
02.08 12.365.0006.2.015 - 247 31.90.13 1.540.30 55.000,00

TOTAL 350.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de Agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

ANEXOS
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DECRETO Nº 2201 DE 29 DE AGOSTO DE 2022

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 5.139.000,00 (Cinco milhões cento e trinta 
nove mil reais e zero centavos), conforme limite demonstrado no quadro em anexo, 
distribuídos nas seguintes dotações:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.09 10.302.0058.2.010 – 316 31.90.11 1.501.00 2.485.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 - 754 31.90.11 1.501.00 110.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 - 755 31.90.13 1.501.00 30.000,00

02.34 04.122.0010.2.010 - 756 31.90.16 1.501.00 4.000,00

02.01 04.122.0010.2.010 - 028 31.90.11 1.501.00 230.000,00

02.01 04.122.0010.2.010 - 029 31.90.13 1.501.00 70.000,00

02.06 04.122.0010.2.010 – 118 31.90.11 1.501.00 560.000,00

02.06 04.122.0010.2.010 - 119 31.90.13 1.501.00 170.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 – 073 31.90.11 1.501.00 240.000,00

02.03 04.122.0010.2.010 - 074 31.90.13 1.501.00 80.000,00

02.26 04.122.0010.2.010 – 613 31.90.11 1.501.00 100.000,00

02.26 04.122.0010.2.010 - 614 31.90.13 1.501.00 40.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 – 784 31.90.11 1.501.00 320.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 - 785 31.90.13 1.501.00 110.000,00

02.36 04.122.0010.2.010 - 786 31.90.16 1.501.00 30.000,00

02.35 04.122.0010.2.010 - 771 31.90.11 1.501.00 220.000,00

02.35 04.122.0010.2.010 - 772 31.90.13 1.501.00 70.000,00

02.20 04.122.0010.2.010 - 483 31.90.11 1.501.00 120.000,00

02.20 04.122.0010.2.010 - 484 31.90.13 1.501.00 40.000,00

02.02 04.122.0010.2.010 – 050 31.90.11 1.501.00 80.000,00

02.02 04.122.0010.2.010 - 051 31.90.13 1.501.00 30.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 5.139.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de Agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação.

PORTARIA
PORTARIA Nº 404 DE 29 DE AGOSTO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Substituir o Servidor MAGNO PEREIRA DOS SANTOS, matricula nº 128716-32, pela 
Servidora STHEFFANE CHAGAS SILVA, matrícula nº 1369204-12, como Fiscal de 
Contrato da Secretaria Municipal de Turismo.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 19 de agosto de 2022.

Guapimirim, 29 de Agosto de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

RATIFICAÇÃO

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal às fls. 31/37, tornando-o 
parte integrante deste ato, e depois de atendidas as recomendações 
RATIFICO o presente termo para que surtam os seus efeitos jurídicos e legais, 
a fim de autorizar a contratação da empresa abaixo identificada nos seguintes 
termos: 

 

CONTRATADO: VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E 
EMPREENDIMENTOS 

CNPJ: 19.038.976/0001-81 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na ministração de curso para 
capacitação de servidores sobre a A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS – fase preparatória, procedimentos auxiliares, gestão e 
fiscalização contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei das 
Licitações de nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

VALOR: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais). 

 

Guapimirim, 29 de agosto de 2022. 

 

 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 
Prefeita Municipal de Guapimirim 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO N° 796/2021 

CONTRATO N° 27/2021 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, e a empresa JCR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 27/2021 por 12 (doze) meses, 
a partir do dia 10 de agosto de 2022. 

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 

VALOR: R$ 12.882.297,12 (doze milhões oitocentos e oitenta e dois mil e duzentos e noventa e 
sete reais e doze centavos). 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, artigo 57, inciso II, alínea d. 

  

 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCESSO N° 583/2021 

CONTRATO N° 73/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, e a empresa SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO 

RADIOLÓGICA LTDA. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO PESSOAL, POR MEIO DE DOSÍMETROS 

TERMOLUMINESCENTES (TLD) OU LUMINESCÊNCIA OTICAMENTE ESTIMULADA (OSL). 

VALOR: R$ 2.340,00 (dois mil trezentos e quarenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 

 

 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-o parte 

integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam os seus efeitos 
jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação da empresa abaixo identificada nos 
seguintes termos: 

 
CONTRATADO: IMPERIAL AMBULÂNCIAS LTDA 
 
OBJETO: Contratação de 01 (uma) ambulância tipo “D” - UTI MÓVEL do dia 04 

ao dia 07 de agosto de 2022, em atendimento ao IV Festival de Inverno de 
Guapimirim. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei das Licitações de nº 8.666 de 

21 de junho de 1993 
 

Art 24. É dispensável a licitação: 
II -  para outros serviços e compras de valor até 

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez 

 
 
VALOR: R$ 12.400,00 (Doze mil e quatrocentos reais) 
 
 
 

 
Guapimirim, 26 de agosto de 2022. 

 
 
 
Mário Sérgio Domingos Seixas 
Secretário Municipal de Turismo 
Matrícula: 1369138-12 

ERRATA
No lugar da Ratificação de Inexigibilidade publicada em 12 de julho de 2022, no Di-
ário Oficial Eletrônico nº 966, favor considerar a seguinte ratificação de Dispensa 
de Licitação:

AVISO

EXTRATOS
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EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

PROCESSO N° 8211/2021 

CONTRATO N° 68/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2022 

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, e a empresa OX RIO COMÉRCIO DE GASES EIRELI. 

OBJETO: Locação e instalação de equipamento gerador de gases medicinais (oxigênio e ar) e 
vácuo clínico, fornecimento de gases medicinais com cilindros em comodatos, locação de 
equipamentos portáteis de oxigenoterapia, manutenção preventiva e corretiva com troca de 
peças na rede de distribuição de gases. 

VALOR: R$ 2.144.683,56 (dois milhões cento e quarenta e quatro mil seiscentos e oitenta e três 
reais e cinquenta e seis centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 01/08/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO: Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
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